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AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE RONDÔNIA

NOTA TÉCNICA Nº 6/2020/AGEVISA-SCI

INTERESSADO: Serviços de Saúde

ASSUNTO: Orientações Técnicas a Segurança do Paciente e Controle de Infecções
Hospitalares COVID-19 

 

INTRODUÇÃO

A nota técnica aborda as orientações para os serviços de saúde quanto às medidas de prevenção e controle que
devem ser adotadas durante a assistência aos casos suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus

(2019-nCoV), segundo as orientações divulgadas até o dia 30.01.2020, pela Organização Mundial da Saúde
(OMS). Essas orientações são baseadas nas informações atualmente disponíveis sobre o novo coronavírus (2019-
nCoV) e podem ser refinadas e atualizadas à medida que mais informações estiverem disponíveis, já que se trata de

um microrganismo novo no mundo e portanto, com poucas evidências sobre ele.

Ainda não existe vacina para prevenir a infecção por 2019-nCoV. A melhor maneira de prevenir esta infecção é
adotar ações de prevenção para impedir a propagação desse vírus.

 

MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE

O serviço de saúde deve garantir que as políticas e práticas internas minimizem a exposição a patógenos
respiratórios, incluindo o novo coronavírus (2019-nCoV). As medidas devem ser implementadas antes da chegada

do paciente ao serviço de saúde, na chegada, triagem e espera do atendimento e durante toda a assistência
prestada.

 

Figura 1: Recomendação de medidas a serem implementadas para prevenção e controle da disseminação
do novo coronavírus (2019-nCoV) em serviços de saúde (OMS, 28.01.2020).

 

CASOS SUSPEITOS OU
CONFIRMADOS E
ACOMPANHANTES

usar máscara cirúrgica
usar lenços de papel (tosse, espirros, secreção nasal)
higiene das mãos frequente com água e sabonete
líquido ou preparação alcoólica

PROFISSIONAIS DE SAÚDE higiene das mãos frequente com água e sabonete
líquido ou preparação alcoólica
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óculos de proteção ou protetor facial
máscara cirúrgica
avental impermeável
luvas de procedimento

Atenção: os profissionais de saúde deverão utilizar
máscaras N95, PFF2, ou equivalente, ao realizar
procedimentos geradores de aerossóis como, por exemplo,
intubação ou aspiração traqueal, ventilação não invasiva,
ressuscitação cardiopulmonar, ventilação manual antes da
intubação, indução de escarro, coletas de amostras
nasotraqueais e broncoscopias.

PROFISSIONAIS DE APOIO
(profissionais da assistência,  limpeza,
nutrição, manutenção, etc)

higiene das mãos
óculos de proteção ou protetor facial
máscara cirúrgica
avental impermeável
luvas de procedimento

Fonte: GVIMS/GGTES/ANVISA, janeiro de 2020

 

Observação: Usar uma máscara cirúrgica é uma das medidas de prevenção para limitar a propagação de doenças
respiratórias, incluindo o novo coronavírus (2019-nCoV). No entanto, apenas o uso da máscara cirúrgica é

insuficiente para fornecer o nível seguro de proteção e outras medidas igualmente relevantes devem ser adotadas,
como a higiene das mãos com água e sabonete líquido ou preparação alcoólica antes e após a utilização das

máscaras.

Usar máscaras quando não indicado pode gerar custos desnecessários e criar uma falsa sensação de segurança que
pode levar a negligenciar outras medidas como práticas de higiene das mãos. Além disso, a máscara deve estar

apropriadamente ajustada à face para garantir sua eficácia e reduzir o risco de transmissão. Todos os profissionais
devem ser orientados sobre como usar, remover, descartá-las e na ação de higiene das mãos antes e após o uso.

 

Precaução padrão

A implementação da precaução padrão constitui a principal medida de prevenção da transmissão entre pacientes e
profissionais de saúde e deve ser adotada no cuidado de todos os pacientes, independentemente da suspeita ou não

de infecções. A precaução padrão compreende:

Higienização das mãos – Lavar com água e sabonete ou friccionar as mãos com álcool a 70% (se mãos não
estiverem visivelmente sujas) antes e após contato com o paciente, após remoção das luvas e após contato

com sangue ou secreções;
Uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) – avental e luvas – Usar sempre que houver risco de

contato com sangue, secreções ou membranas mucosas;
Uso de óculos e máscara e/ou avental – se houver risco de contato de sangue ou secreções;

Caixa pérfuro-cortante – Fazer o descarte adequado de resíduos, de acordo com o regulamento técnico para
o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde.

Precaução de contato
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São adotadas para pacientes que possuem doenças transmissíveis por contato, por exemplo, infecção ou
colonização por microrganismos multirresistente, varicela, impetigo, herpes zoster disseminado ou em

imunossuprimido, etc.

Luvas e avental – O profissional de saúde deve utilizar sempre que entrar em contato com o paciente ou
superfícies potencialmente contaminadas. Esses EPI’s devem ser descartados logo após o uso;

Quando não houver disponibilidade de quarto privativo, a distância mínima entre dois leitos deve ser de um
metro;

Equipamentos como termômetro, esfignomanômetro e estetoscópio devem ser de uso exclusivo do paciente.

 

Precauções para gotículas

Além da precaução padrão, deve ser instituída a precaução para gotículas para todo caso suspeito de infecção pelo
Coronavírus (2019-nCoV). Recomenda-se:

Uso de máscara cirúrgica ao entrar no quarto, a menos de 1 metro do paciente–substituí-la a cada contato
com o paciente;

Higienização das mãos antes e depois de cada contato com o paciente (água e sabão ou álcool gel);
Quando não houver disponibilidade de quarto privativo, o paciente pode ser internado com outros infectados

pelo mesmo microrganismo. Distância mínima entre os leitos deve ser de um metro;
O transporte do paciente deve ser evitado, mas quando necessário ele deverá usar máscara cirúrgica durante

toda sua permanência fora do quarto.

 

Precauções para aerossóis

No caso de procedimentos que gerem aerossóis (partículas < 5 μm, que podem ficar suspensas no ar por longos
períodos) tais como: intubação, sucção, nebulização, recomenda-se:

Uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) – avental e luvas, óculos e máscara [respirador] tipo
N95, N99, PFF2 ou PFF3 – pelo profissional de saúde durante o procedimento de assistência ao paciente e

para o profissional que entrar no quarto;
Manter paciente preferencialmente em quarto privativo – manter porta do quarto sempre fechada e colocar

máscara antes de entrar no quarto;
Uso de máscara cirúrgica no paciente durante transporte.

Atenção: Ressaltamos que a máscara PFF2 (N95) é de uso individual, deve ser descartada imediatamente após o
uso se molhar, sujar, mal funcionamento ou qualquer intercorrência na máscara.

 

Outras medidas de controle do ambiente assistencial:

Equipamentos de uso compartilhado entre as pessoas (por exemplo, estetoscópios, pressão arterial e
termômetros) devem ser limpos e desinfetados com álcool 70% após o uso;

Higienizar adequadamente as mãos com frequência, respeitando os cinco momentos de higienização;
Fornecer uma máscara cirúrgica à pessoa com suspeita de infecção pelo novo coronavírus, ou pessoa que
têm ou teve contato com o caso suspeito ou confirmado, e encaminhar para uma área separada ou sala de

isolamento;
Prevenir acidentes com agulhas ou ferimento por objetos cortantes, gerenciamento seguro de resíduos;

Limitar procedimentos indutores de aerossóis (intubação, sucção, nebulização);
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Realizar desinfecção de equipamentos e a limpeza do ambiente com solução de hipoclorito de sódio em pisos
e superfícies dos banheiros;

Descartar adequadamente os resíduos, segundo o regulamento técnico para o gerenciamento de resíduos de
serviços de saúde da Anvisa.

 

Medidas de prevenção para população:

Devem ser reforçadas ações preventivas diárias que possam auxiliar na prevenção de propagação de quaisquer
vírus respiratórios:

Evitar contato próximo com pessoas doentes;
Instruir todas as pessoas a cobrir o nariz e a boca durante a tosse ou espirro, preferencialmente com um lenço

de papel descartável, ou cobrir com o cotovelo flexionado;
Lavar as mãos frequentemente com água e sabão por pelo menos 20 segundos. Se não houver água e sabão,

usar um desinfetante para as mãos à base de álcool;
Evitar tocar olhos, nariz e boca com as mãos não lavadas;

Orientar sobre os sinais e sintomas do novo coronavírus que acionam o fluxo de atendimento para casos
suspeitos da doença;

Limpar e desinfetar objetos e superfícies tocados com frequência;
Manter os ambientes bem ventilados;

Ficar em casa se apresentar sintomas gripais;
Evitar locais com aglomeração de pessoas.

 

A Anvisa disponibilizou a Nota Técnica nº 04/2020 GVIMS/GGTES/ANVISA de 30 de janeiro de 2020) com as
orientações para Serviços de Saúde: Medidas de Prevenção e Controle a serem Adotadas durante a Assistência

aos Casos Suspeitos ou Confirmados de Infecção pelo novo Coronavírus (2019-nCoV) disponível no link:
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33852/271858/Nota+T%C3%A9cnica+n+04-2020+GVIMS-GGTES-

ANVISA/ab598660-3de4-4f14-8e6f-b9341c196b28

Documento assinado eletronicamente por ANA FLORA CAMARGO GERHARDT, Diretor(a), em
29/03/2020, às 20:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0010887338 e o código CRC B5BEB3D6.

Referência: Caso responda esta  Nota  Técnica , indicar expressamente o Processo nº 0002.135636/2020-11 SEI nº 0010887338

http://portal.anvisa.gov.br/documents/33852/271858/Nota+T%C3%A9cnica+n+04-2020+GVIMS-GGTES-ANVISA/ab598660-3de4-4f14-8e6f-b9341c196b28
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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